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Declaração  de  Utilidade  Pública  Estadual  a
Associação  de  Pais  e  Amigos  do  Grupo
Escoteiro Uniselva, com sede em Cuiabá-MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação de Pais e Amigos do Grupo Escoteiro
Uniselva pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 14.665.519/0001-01, em
Cuiabá-MT.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A APAGEU desempenha um papel crucial ao sustentar o Grupo Escoteiro Uniselva, entidade presente no
campus da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) desde 1980. A continuidade desta associação
garante a manutenção das atividades de educação não-formal, caráter voluntário e comunitário que
beneficiam crianças, adolescentes e jovens da região de Cuiabá, ao promover valores como cidadania,
responsabilidade e convivência coletiva.

Além disso, a atuação da APAGEU possibilita que o Grupo Escoteiro realize eventos de impacto, como
mutirões ambientais, acampamentos, atividades de intercâmbio, bem como a emissão e gestão de
documentação e convênios. Sem o suporte institucional da associação, estes projetos correm risco de serem
inviabilizados, o que comprometeria a continuidade e qualidade do escotismo local.

Por fim, ao garantir infraestrutura, governança e captação de recursos, a associação oferece à comunidade
uma base sólida para o desenvolvimento pleno das atividades escoteiras, fortalecendo a rede de pais,
voluntários, ex-membros e jovens. Isso não apenas sustenta o presente, mas projeta uma perspectiva
sustentável para as futuras gerações. Assim, a continuidade da APAGEU configura-se como investimento
legítimo no desenvolvimento humano, social e educativo da juventude cuiabana e mato-grossense.
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Por essas razões, considerando o impacto positivo do trabalho desenvolvido pela AAssociação de Pais e
Amigos do Grupo Escoteiro Uniselva na promoção do bem-estar comunitário e como medida para
oficializar e fortalecer ainda mais seu papel na transformação social, é essencial que o presente Projeto de
Lei seja aprovado, conferindo à essa associação o título de Utilidade Pública Estadual.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Novembro de 2025

 

Faissal
Deputado Estadual
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